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EDITAL PROGEP Nº 18/2026

27 de janeiro de 2026

Processo nº 23117.009597/2022-60

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA no
uso de suas atribuições delegadas pela Portaria de Pessoal UFU nº 330, de 15 de janeiro de 2025,
publicado no D.O.U em 16 de janeiro de 2025, Edição 11, Seção 2, página 32; RETIFICA o EDITAL PROGEP
112/2024,  complementar ao EDITAL  PROGEP nº 120/2024 publicado no Diário Oficial da União em
16/09/2024, seção 3, página(s) 124-126, e publicado no sítio de internet oficial desta Universidade
http://www.portalselecao.ufu.br, da seguinte forma:

 

Onde se lê:

2.2. Cronograma previsto:

Leia-se:

2.2. Cronograma previsto:

 

Onde se lê:

Boletim de Serviço Eletrônico em
28/01/2026

Atividade Data Horário Local
(...) (...) (...) (...)

Sorteio público da
ordem de realização

da prova prática
24/09/2025 09h00

Av. Maranhão - 1783, Bloco 2B, Sala 226 -
Campus Umuarama - ICBIM - Instituto de

Ciências Biomédicas

Prova Prática 24/09/2025 09h30
Av. Maranhão - 1783, Bloco 2B, Sala 226 -
Campus Umuarama - ICBIM - Instituto de

Ciências Biomédicas

Entrega dos títulos 24/09/2025 a
26/09/2025

00h00 de
24/09/2025 às

23h59 de
26/09/2025

E-mail: concursoepss@famed.ufu.br

Atividade Data Horário Local

Prova Prática 24/02/2026 08h

Rua Piauí, S/N, Bloco 2B, Sala 236 - Campus
Umuarama - ICBIM - Instituto de Ciências
Biomédicas/ Departamento de Biologia

Celular, Histologia e Embriologia

Entrega dos títulos 19/02/2026 a
20/02/2026

00h00 de
19/02/2026 às

23h59 de
20/02/2026

E-mail: concursoepss@famed.ufu.br

http://www.portalselecao.ufu.br/
mailto:concursoepss.famedufu@gmail.com
mailto:concursoepss.famedufu@gmail.com


5. Prova prática

5.1. A prova será realizada no formato presencial.

5.2. A prova prática constará de avaliação microscópica (histologia, citologia e embriologia).

5.3. A prova prática será realizada com a finalidade de aferir o conhecimento, as habilidades de
diagnóstico do candidato em situações práticas na área de Biologia Celular, Histologia e Embriologia.

5.4. A prova prática de microscopia será realizada simultaneamente por todos os candidatos, de forma
presencial.

5.5. Será realizada com leitura de lâminas histológicas, citológicas e embriológicas, visando aferir as
habilidades e conhecimentos na área, reconhecimento e interpretação de diagnósticos morfológicos.

5.6. Os temas abordados serão os apresentados no conteúdo programático do processo.

5.7. Não será permitido portar nenhum material de uso pessoal.

5.8. O candidato deverá comparecer com vestimenta adequada (jaleco branco, calça comprida e sapatos
fechados para a prova de microscopia). A vestimenta não será fornecida pela UFU.

5.9. Os demais equipamentos serão fornecidos pelo laboratório de Histologia.

5.10. Metodologia de aferição da Prova Prática contemplará a capacidade de demonstração de
conhecimentos teórico-práticos, interpretação e explanação Biologia Celular, Histologia e Embriologia

5.11. Critérios de avaliação da prova prática:

Nº Critério Descrição (O que se espera do candidato em
cada critério)

Pontuação
Máxima

1 Linguagem

I- Expressão oral e respeito aos padrões da
língua culta e da linguagem técnica (10 pontos);
II - Uso formal da língua portuguesa quanto ao
vocabulário, à concordância verbal e nominal e

aos vícios de linguagem (10 pontos)

20 pontos

2 Procedimentos práticos

I - Capacidade e coerência na escolha da
metodologia empregada para a resolução do(s)

problema(s) apresentado(s) (15 pontos);
II - Capacidade de interpretação dos resultados

(15 pontos).

30 pontos

3 Fundamentos teóricos

I - Articulação das ideias (6 pontos);
II - Conceitos (10 pontos);

III - Conteúdo técnico e informações atualizadas
relevantes aos procedimentos executados na

prova (4 pontos).

20 pontos

4 Capacidade didática

I - Habilidade didática (10 pontos);
II - Motivação (3 pontos);

III - Postura (3 pontos);
IV - Dicção (4 pontos).

20 pontos

5 Prova Prática de microscopia
Respeito à duração mínima de
40 (quarenta) e máxima de 50

(cinquenta) minutos

Tempo entre 40 e 50 minutos: 10 pontos. Para
cada minuto acima ou abaixo deste tempo será

descontado 1 ponto.
Pontuação a ser obtida:

Igual ou acima de 60 minutos: 0 pontos
59 minutos: 1 ponto
58 minutos: 2 pontos
57 minutos: 3 pontos
56 minutos: 4 pontos
55 minutos: 5 pontos
54 minutos: 6 pontos
53 minutos: 7 pontos
52 minutos: 8 pontos

10 pontos



 

Leia-se:

5. Prova prática

5.1. A prova prática será realizada presencialmente e de forma simultânea por todos os candidatos, em
um dos laboratórios do Departamento de Biologia Celular, Histologia e Embriologia (DBHEM) do Instituto
de Ciências Biomédicas (ICBIM), Campus Umuarama, Uberlândia.

5.2. A prova consistirá na utilização de microscópio de luz, lâminas permanentes histológicas,
citológicas e/ou embriológicas e imagens de eletromicrografias, conforme o conteúdo programático
deste Edital Complementar.

5.3. A prova prática avaliará conhecimentos e habilidades de identificação, interpretação, classificação e
diagnóstico morfológico em biologia celular, histologia e/ou embriologia.

5.4. As respostas deverão ser apresentadas por escrito, em formulário próprio fornecido pela Unidade
Acadêmica.

5.5. O candidato deverá comparecer com jaleco branco, calça comprida e sapatos fechados. A UFU não
fornecerá vestimenta.

5.6. É proibido portar qualquer material pessoal, exceto caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A
prova será filmada.

5.7. Atrasos não serão tolerados, sendo o candidato automaticamente desclassificado.

 

6. DINÂMICA DA PROVA PRÁTICA

6.1. Os candidatos deverão se apresentar no laboratório indicado, assinar a lista de presença e receber
instruções da banca, dando-se então início à prova.

6.2. A prova terá 12 (doze) questões e será aplicada em rodízio. Cada candidato terá 10 (dez) minutos por
questão, deslocando-se conforme sinalização da banca.

6.3. A pontuação total será de 100 (cem) pontos: 80 (oitenta) pontos referentes às lâminas permanentes
e 20 (vinte) pontos referentes às imagens de microscopia eletrônica.

6.4. As questões serão elaboradas pela banca examinadora com estrita observância ao conteúdo
programático deste edital. Após a aplicação da prova, será divulgado o espelho de correção.

 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

7.1. 8 (oito) Questões – Lâminas Histológicas Permanentes (questões 1 a 8) – Total: 80 pontos
Valor: 10 (dez) pontos por questão, distribuídos da seguinte forma:
a) Identificação ou diagnóstico preciso do material biológico apresentado: 3 (três) pontos;

51 minutos: 9 pontos
40-50 minutos: 10 pontos

39 minutos: 9 pontos
38 minutos: 8 pontos
37 minutos: 7 pontos
36 minutos: 6 pontos
35 minutos: 5 pontos
34 minutos: 4 pontos
33 minutos: 3 pontos
32 minutos: 2 pontos
31 minutos: 1 ponto

Igual ou abaixo de 30 minutos: 0 pontos
Total 100 pontos



b) Justificativas morfológicas e técnicas (coloração e/ou método de preparo) adequadas e completas: 7
(sete) pontos.

7.2. 4 (quatro) Questões – Microscopia Eletrônica (questões 9 a 12) – Total: 20 pontos
Valor: 5 (cinco) pontos por questão, distribuídos da seguinte forma:
a) Identificação precisa das estruturas celulares ou teciduais presentes na imagem: 2 (dois) pontos;
b) Justificativas ultra estruturais adequadas e completas: 3 (três) pontos.

7.3. Cada candidato receberá um caderno de respostas com uma página destinada a cada questão. Não
será fornecido folha de rascunho. Todas as respostas deverão ser escritas à caneta esferográfica de tinta
azul ou preta, no local designado. Respostas a lápis e/ou respostas fora do local designado serão
desconsideradas.

 

 

 

JULIANO CARLOS CECÍLIO BATISTA OLIVEIRA
Pró-reitor de Gestão de Pessoas substituto da Universidade Federal de Uberlândia

Portaria de Pessoal UFU nº 330, de 15 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Juliano Carlos Cecilio Batista Oliveira, Pró-Reitor(a)
substituto(a), em 28/01/2026, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7010919 e
o código CRC 012BBE81.

 

Referência: Processo nº 23117.009597/2022-60 SEI nº 7010919

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026012900084
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EDITAL PROGEP Nº 18/2026
RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROGEP Nº 112/2026

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria de Pessoal
UFU nº 330, de 15 de janeiro de 2025, publicado no D.O.U em 16 de janeiro de 2025,
Edição 11, Seção 2, página 32; RETIFICA o EDITAL PROGEP 112/2024, complementar ao
EDITAL PROGEP nº 120/2024 publicado no Diário Oficial da União em 16/09/2024, seção 3,
página(s) 124-126, e publicado no sítio de internet oficial desta Universidade
http://www.portalselecao.ufu.br, da seguinte forma:

Onde se lê:
2.2. Cronograma previsto:

. .At i v i d a d e .Data .Horário .Local

. .(...) .(...) .(...) .(...)

. .Sorteio público da
ordem de realização da

prova prática

.24/09/2025 .09h00 .Av. Maranhão - 1783, Bloco 2B, Sala 226 -
Campus Umuarama - ICBIM - Instituto de Ciências

Biomédicas
. .Prova Prática .24/09/2025 .09h30 .Av. Maranhão - 1783, Bloco 2B, Sala 226 -

Campus Umuarama - ICBIM - Instituto de Ciências
Biomédicas

. .Entrega dos títulos .24/09/2025
a
26/09/2025

.00h00 de
24/09/2025 às
23h59 de

26/09/2025

.E-mail: concursoepss@famed.ufu.br

Leia-se:
2.2. Cronograma previsto:

. .At i v i d a d e .Data .Horário .Local

. .Prova Prática .24/02/2026 .08h .Rua Piauí, S/N, Bloco 2B, Sala 236 - Campus
Umuarama - ICBIM - Instituto de Ciências
Biomédicas/ Departamento de Biologia Celular,

Histologia e Embriologia
. .Entrega dos títulos .19/02/2026

a
20/02/2026

.00h00 de
19/02/2026 às
23h59 de

20/02/2026

.E-mail: concursoepss@famed.ufu.br

Onde se lê:
5. Prova prática
5.1. A prova será realizada no formato presencial.
5.2. A prova prática constará de avaliação microscópica (histologia, citologia e

embriologia).
5.3. A prova prática será realizada com a finalidade de aferir o conhecimento,

as habilidades de diagnóstico do candidato em situações práticas na área de Biologia
Celular, Histologia e Embriologia.

5.4. A prova prática de microscopia será realizada simultaneamente por todos
os candidatos, de forma presencial.

5.5. Será realizada com leitura de lâminas histológicas, citológicas e
embriológicas, visando aferir as habilidades e conhecimentos na área, reconhecimento e
interpretação de diagnósticos morfológicos.

5.6. Os temas abordados serão os apresentados no conteúdo programático do
processo.

5.7. Não será permitido portar nenhum material de uso pessoal.
5.8. O candidato deverá comparecer com vestimenta adequada (jaleco branco,

calça comprida e sapatos fechados para a prova de microscopia). A vestimenta não será
fornecida pela UFU.

5.9. Os demais equipamentos serão fornecidos pelo laboratório de Histologia.
5.10. Metodologia de aferição da Prova Prática contemplará a capacidade de

demonstração de conhecimentos teórico-práticos, interpretação e explanação Biologia
Celular, Histologia e Embriologia

5.11. Critérios de avaliação da prova prática:

. .Nº .Critério .Descrição (O que se espera do candidato em cada
critério)

.Pontuação
Máxima

. .1 .Linguagem .I- Expressão oral e respeito aos padrões da língua culta
e da linguagem técnica (10 pontos);

II - Uso formal da língua portuguesa quanto ao vocabulário,
à concordância verbal e nominal e aos vícios de linguagem
(10 pontos)

.20 pontos

. .2 .Procedimentos práticos .I - Capacidade e coerência na escolha da metodologia
empregada para a resolução do(s) problema(s)

apresentado(s) (15 pontos);
II - Capacidade de interpretação dos resultados (15
pontos).

.30 pontos

. .3 .Fundamentos teóricos .I - Articulação das ideias (6 pontos);
II - Conceitos (10 pontos);
III - Conteúdo técnico e informações atualizadas relevantes
aos procedimentos executados na prova (4 pontos).

.20 pontos

. .4 .Capacidade didática .I - Habilidade didática (10 pontos);
II - Motivação (3 pontos);
III - Postura (3 pontos);
IV - Dicção (4 pontos).

.20 pontos

. 5 Prova Prática de microscopia
Respeito à duração mínima de
40 (quarenta) e máxima de 50

(cinquenta) minutos

Tempo entre 40 e 50 minutos: 10 pontos. Para cada
minuto acima ou abaixo deste tempo será descontado
1 ponto. Pontuação a ser obtida: Igual ou acima de 60
minutos: 0 pontos; 59 minutos: 1 ponto; 58 minutos: 2

pontos; 57 minutos: 3 pontos; 56 minutos: 4 pontos;
55 minutos: 5 pontos; 54 minutos: 6 pontos; 53

minutos: 7 pontos; 52 minutos: 8 pontos; 51

10 pontos

. . . .minutos: 9 pontos; 40-50 minutos: 10 pontos; 39
minutos: 9 pontos; 38 minutos: 8 pontos; 37 minutos: 7
pontos; 36 minutos: 6 pontos; 35 minutos: 5 pontos; 34
minutos: 4 pontos; 33 minutos: 3 pontos; 32 minutos: 2
pontos; 31 minutos: 1 ponto; Igual ou abaixo de 30

minutos: 0 pontos.

.

. .Total .100 pontos

Leia-se:
5. Prova prática
5.1. A prova prática será realizada presencialmente e de forma simultânea por

todos os candidatos, em um dos laboratórios do Departamento de Biologia Celular,
Histologia e Embriologia (DBHEM) do Instituto de Ciências Biomédicas (ICBIM), Campus
Umuarama, Uberlândia.

5.2. A prova consistirá na utilização de microscópio de luz, lâminas
permanentes histológicas, citológicas e/ou embriológicas e imagens de eletromicrografias,
conforme o conteúdo programático deste Edital Complementar.

5.3. A prova prática avaliará conhecimentos e habilidades de identificação,
interpretação, classificação e diagnóstico morfológico em biologia celular, histologia e/ou
embriologia.

5.4. As respostas deverão ser apresentadas por escrito, em formulário próprio
fornecido pela Unidade Acadêmica.

5.5. O candidato deverá comparecer com jaleco branco, calça comprida e
sapatos fechados. A UFU não fornecerá vestimenta.

5.6. É proibido portar qualquer material pessoal, exceto caneta esferográfica de
tinta azul ou preta. A prova será filmada.

5.7. Atrasos não serão tolerados, sendo o candidato automaticamente desclassificado.

6. DINÂMICA DA PROVA PRÁTICA
6.1. Os candidatos deverão se apresentar no laboratório indicado, assinar a lista

de presença e receber instruções da banca, dando-se então início à prova.
6.2. A prova terá 12 (doze) questões e será aplicada em rodízio. Cada candidato

terá 10 (dez) minutos por questão, deslocando-se conforme sinalização da banca.
6.3. A pontuação total será de 100 (cem) pontos: 80 (oitenta) pontos referentes

às lâminas permanentes e 20 (vinte) pontos referentes às imagens de microscopia
eletrônica.

6.4. As questões serão elaboradas pela banca examinadora com estrita
observância ao conteúdo programático deste edital. Após a aplicação da prova, será
divulgado o espelho de correção.

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
7.1. 8 (oito) Questões - Lâminas Histológicas Permanentes (questões 1 a 8) -

Total: 80 pontos
Valor: 10 (dez) pontos por questão, distribuídos da seguinte forma:
a) Identificação ou diagnóstico preciso do material biológico apresentado: 3

(três) pontos;
b) Justificativas morfológicas e técnicas (coloração e/ou método de preparo)

adequadas e completas: 7 (sete) pontos.
7.2. 4 (quatro) Questões - Microscopia Eletrônica (questões 9 a 12) - Total: 20 pontos
Valor: 5 (cinco) pontos por questão, distribuídos da seguinte forma:
a) Identificação precisa das estruturas celulares ou teciduais presentes na

imagem: 2 (dois) pontos;
b) Justificativas ultra estruturais adequadas e completas: 3 (três) pontos.
7.3. Cada candidato receberá um caderno de respostas com uma página

destinada a cada questão. Não será fornecido folha de rascunho. Todas as respostas
deverão ser escritas à caneta esferográfica de tinta azul ou preta, no local designado.
Respostas a lápis e/ou respostas fora do local designado serão desconsideradas.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA


